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o Decreto-Lei n.° 23/2010, de 25 de marco, alterado pela Lei fl.0 19/2010, de 23 de

agosto, e pelo Decreto-Lei n.° [Reg. DL 30/2015], definiu o regime jurídico e

remuneratório da producão de energia elétrica e mecnica e de calor iiti] produzidos em

cogeraç.o, abreviadamente designada pot produção em cogeracäo.

o referido diploma legal prevê a realizaçào de auditorias a instalaçöes e equiparnentos de

producao em cogeracão, assim como aos equipamentos de medição de energia, que

assegurem a correta qualificacão das instalaçöes e os padrôes de eficiência exigidos as
cogeraçöes, designadamente para efeitos de emissão de garantias e certificados de origem.

Ainda nos ternios do Decreto-Lei n.° 23/2010, de 25 de marco, alterado pela Lei

n.° 19/2010, de 23 de agosto, e pelo DecretoLei n.° [Reg. DL 30/20151, tais auditorias

devem set efetuadas pot pessoas reconhecidas e registadas pela Direção-Geral de Energia e

Geologia, sendo definido por lei o estatuto dos auditotes de instalaçôes de produção cm

cOgeração.

Na medida em que a defmição desse estatuto e, de urn modo geral, do regime de acesso

exercIcio da atividade de prestaçio de serviços de auditoria de instalaçöes de produçáo em

cogeração implica o estahelecimento de regras aplicáveis a profissäo de auditor de

cogeração, remete-se tal deflniçäo para a Assembleia da Repiblica.

A Diretiva n.° 2009/28/CE, do Parlamento Europeu e do Conseiho, de 23 de abril de

2009, relativa promoção da utilização de energia proveniente de fontes renováveis, foi

transposta para o ordenamento jurIdico nacional através dos:
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z) Decreto-Lei n,° 141/2010, de 31 de dezembro, que também estabeleceu as

metas nacionais de uJizacäo de energia renovável no consurno final bruto de

energia e para a quota de energia proveniente de fontes renovaveis consuniida

pelos transportes, definiu os inétodos de cálculo da quota de energia

proveniente de fontes de energia renováveis e previu o mecanismo de emissâo

de garantias de origem para a eletricidade a partir de fontes de energia

renovIveis;

ii) Decreto-Lei n,° 117/2010, de 25 de outubro, que transpôs os seus artigos 17.° a

19.° e os anexos III e V;

iü2 Decreto-Lei n.° 39/2013, de 18 de marco, que concluiu a sua transposicão e

alterou o aludido Decreto-Lei n.° 141/2010, de 31 de dezembro.

0 artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 141/2010, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei

n.° 39/2013, de 18 de marco, prevê que a garantia de origern é emitida através de urn

documento eletrónico que atesta que a quantidade correspondente a I MWh de energia foi

produzida a partir de fontes renováveis, contabilizando-se a energia de aquecimento ou

arrefecimento a partir de fontes de energia renováveis através de estimativas, elaboradas

corn base nas caraterIsticas do equipamento utilizado na produção de energia, ficafldo essas

estimativas sujeitas a confirmação mediante auditoria, nos termos a definir em portaria do

membro do Governo responsável pela area da energia.

Neste contexto, define-se, pela presente proposta de lei, o regime de acesso e exercIcio da

atividade de prestacào de serv-iços de auditoria de estirnativas de energia de aquecirnento ou

arrefecimento a partir de fontes renovaveis, quando as instalaçôes em causa recorram a

tecnologia que dispensa a atuação dos auditores de instalaçöes em cogeraçào.
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No quadre do regime de acesso e exercIcio da atividade de prestação de serviços de

auditoria, quer de instalaçôes de produção em cogeraçäo, quer de instalaçöes de produço

corn recurso a fontes de energia renováveis, que a presente proposta de lei visa estabelecer,

o reconhecimento e registo dos técnicos auditores e empresas de auditoria é processado

através do balcão ünico eletrónico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010,

de 26 de jufflo, apenas assim se assegurando a prossecucão dos objetivos de

desburocratização e simplificacâo administrativa proclamados nesse decreto-lei, em

conformidade corn a Diretiva n.° 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conse]ho,

de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno.

Foram ouvidos, a tu1o obrigatorlo, os orgãos de governo proprio das legiôes autonomas,

a Comissão Nacional de Proteção de Dados e a Cornissão de Regulaçào do Acesso a

Proflssöes.

Foi ouvida, a\tItulo facu1tativo: a Ordem dos Engenheiros Técnicos.

Foi prornovida a audição da C)rdem dos Engenheiros.

Assirn:

Nos terrnos da alinea d) do n.° I do artigo 197.° da Constituiço, o Governo apresenta a
Assembleia da Repttblica a seguinte proposta de lei:

Artigo 1.0

Objeto

I - A presente lei aprova o regime de acesso e exercIcio da atividade de prestacao de

serviços de auditoria de instalaçôes de produção em cogeraçäo, nos termos e para os

efeitos previstos no artigo 30.0 do Decreto-Lei n.° 23/2010, de 25 de marco, a]terado

pela Lei n.° 19/201 0, de 23 de agosto, e pelo Decreto-Lei n.° Rcg. DL 30/2015}.
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2 -A presente lei aprova ainda o regime de acesso e exercIcio da atividade de prestação de

servicos de auditoria de instalaçöes de producão qi independenternente da tecnologia,

utilizam fontes de energia renováveis (FER)..

Artigo 2.°

Regime de acesso a atividade

I - 0 acesso e exercIcio da atividade de prestaçao de serviços de auditoria de instalaçôes de

producäo em cogeracão ou de produção a partir de FER, nos terrnos e para os efeitos

previstos no artigo anterior, depende de prévio reconhecimento e registo pela Direção

Geral de Energia e Geologia (DGEG), nos termos previstos na presente lei, sem

prejuizo do disposto no artigo 9.°.

2 -As pessoas, singulares e coletivas, interessadas em obter o reconhecirnento e registo para

efeitos de acesso e exercIcio da atividade de auditoria de instalaçoes de produção em

cogeração ou de producão a partir de FER devem reunir os seguintes requisitos

cumulativos:

a) No caso de pessoas singulares:

i) Habilitacão corn o curso de engenheiro, reconhecido pela Ordern dos

Engenheiros, ou corn o curso de engenheiro técnico, reconhecido pela

Ordem dos Engenheiros Técnicos, corn as especialidades da area da energia

ou da mecânica;

ii) Experiência profissional adequada, nos termos do n.° 3;

iii) Ter a disposicâo o equipamento de medida e controlo necessário para o

efeito, em born estado de funcionamento e devidamente calibrado pot

entidade do Sisterna Português de Qualidade.
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b) No caso de pessoas colevas:

I,) ‘fer corno objeto social o desenvolvimento de aflvidades de auditoria na

area da energia;

ü) rer ao seu servico auditores de instalaçöes de producão em cogeração oti de

produção a partir de FER reconhecidos e registados nos termos da alinea a);

iii) Ter a disposição o equipamento de medida e controlo necessário para o

efeito, em born estado de funcionamento e devidamente calibrado pot

entidade do Sistema Porttiguês de Qualidade.

3 - Para efeitos do disposto na subalinea ii) da alinea a do niImero anterior, considera-se

experiência profissional adequada, o exercIcio efetivo e licito de atividades na Irea da

concecão ou exploração de instalaçôes de produção em cogeracao on de produçào a

partir de FER durante, pelo menos, dois anos.

4 -Pode ainda ser concedido o reconhecimento e registo a engenheiros on engenheiros

técnicos em especialidades de engenharia consideradas afins as previstas na subalinea i)

da alinea a) do n.° 2, que tenham, pelo menos, quatro anos de experiência profissional

especIfica nas areas mencionadas no nümero anterior.

.Artigo 3.°

Pedido de reconhecimento e registo

I - Os pedidos de reconhecimento e registo, para efeitos de acesso e exercIcio da atividade

de prestação de serviços de auditoria de instalaçôes de produção em cogeração ou de

produção a partir de FER, devem set ditigidos a DGEG e apresentados através do

halcão inico eletrónico a que se refere o artigo 6.° do DecretoLei ri.0 92/2010, de 26 de

juiho, ou do sítio da DGEG na Internet.
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2 - C)s pedidos referidos no mmero anterior devem conter, consoante os casos, us

seguintes dados e ser instruldos pelos seguintes elementos:

a) No caso de pessoas singulares:

i) Nome e nümero de identificação fiscal;

ii) Doniicffio profissionai, nümero de telefone, fax e endereço de correio

eletrónico;

iii) Cun*ulum vitae detaihado, explicitando, em particular, o respetivo curso de

forrnaçao e as atividades desenvolvidas no ârnhito da sua experiência

profissional;

iv) Cópia de docuinento de identificação;

v) Documento comprovativo das qualificaçöes profissionais exigidas nas

subalineas z) e it) da alinea a) do n.° 2 do artigo anterior;

m) Listagem do equipamento de medida e controlo disponivel para a realização

de auditorias a instalaçöes de produçào em cogeração ou de produço a

partir de FER, bern como documento comprovativo da sua calibração por

entidade do Sistema Português de Qualidade.

b) No caso de pessoas coletivas:

z) Denominação social, objeto, sede e ntmero de idendficaçao fiscal;

ii) Endereço de contato, nümero de telefone, fax e endereco de correio

eletrónico;

ìü) Identificação dos auditores reconhecidos que tern ao seu serviço e natureza

do vInculo;
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iv) Cwr,iculum vitae detaihado dos técnicos que possui ao seu servico e descriçäo

das atividades desenvolvidas pela empresa nas areas de consultoria, projeto

e exp1oraco de instalaçöes de produçao em cogeracão ou de produção a

partir de FER.

v) Código de acesso online a certidão perinanente de registo comercial;

vi) Cópia de documento de identificaçao do técnico ou técnicos ao seu servico;

vii)Documento comprovativo da detenção pelo técnico ou técnicos ao seu

serviço das qua]ificaçôes profissionais exigidas nas subalineas i) e ii) da

ailnea a) do n.° 2 do artigo anterior;

viii) Listagem do equipamento de medida e controlo disponIvel para a realização

de audit-orias a instalaçôes de produção em cogeraco ou de produçäo a

partir de FER, bern como documento comprovativo da sua calibração pot

entidade do Sistema Português de Qualidade.

3 - No pedido de reconhecimento e registo, o requerente deve igualmente:

a) Declarar, sob compronzisso de honra, que tomou conhecimento dos deveres e

normas legais e regulamentares aplicáveis a atividade de prestacäo de servicos de

auditoria de instalaçôes de produção em cogeracão ou de producào a partir de

FER, comprometendo-se a assegurar o seu estrito cumprirnento;

b) Garantir a permanente disponihiidade do equiparnento de rnediçäo e controlo,

mantendo o mesmo em born estado de funcionamento e devidamente calibrado

pot entidade do Sistetna Portugués de Qualidade;

c)Autorizar a DGEG a divulgar as inforn-iaçâes constantes (10 pedido de

recoithecimento e registo, nos terrnos do artigo 7.°.
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4 - Scm prejuIzo do disposto no artigo 28.°-A do Decreto-Lei n.° 135/99, de 22 de abril,

alterado pelos Decretos-Leis n.°s 29/2000, de 13 de marco, 72-A/2010, de 18 de junho,

e 73/2014, de 13 de rnaio, as pessoas reconhecidas e registadas para a realizacào de

auditorias energéticas no ãmbito de outra legislaçâo da area da energia, nomeadamente

no ambito do sistema de certificação energética, do sistema de gestão de consurnos

intensivos de energia, do regulamento de gestâo de consumos do setor dos transportes e

da eficiência energética, podem requerer a dispensa de apresentaçâo da documentacäo já

disponibilizada para efeitos de obtençào desse reconhecirnento e registo, desde que a

mesma se mantenha válida e atual, devendo, para o efeito, especificar no pedido

apresentado ao abrigo da presente lei a documentação cuja dispensa de apresentação se

requer.

5 - Quando, pot motivos de indisponibilidade das plataformas eletrónicas, não for possIvel

o cumprimento do disposto no n.° 1, os pedidos podem set apresentados por qualquer

meio legalmente admissIvel, devendo ser registados pela DGEG no balcão ünico

electrónico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, após

a cessação da referida indisponibilidade.

Artigo 4•o

Tramitação subsequente

I - Após receher urn pedido de reconhecirnento e registo, a DGEG deve proceder a
notificaço prevista na alInea a) do n.° 2 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26

de juiho.
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2 - No prazo de oito dias, a contar da data da receção de uin pedido de reconhecimento e

registo, a DGEG deve ainda verificar a conformidade do pedido em causa e a respetiva

instrucão, em conformidade corn o disposto no artigo anterior, e, se for caso disso e

urna ünica vez, solicitar ao requerente a apresentaçäo dos elementos em falta ou de

elementos complementares, no prazo de 10 dias, coniunicando que a referida solicitação

deterrnina a suspensão do prazo de decisão e alertando para o facto de que a sua não

satisfaçâo, no referido prazo de resposta, determina a reeiçào liminar do pedido.

3 - Concluida a instruçâo do procedirnento, a DGEG profère deciso sobre o pedido de.

reconhecimento e registo apresentado, Exando, no caso de deferimento, as condiçôes a

que o requerente fica sujeito.

4 -0 pedido de reconhecimento e registo considera-se tacitamente deferido se a DGEG

não se pronunciar no prazo de 45 dias, a contar da data da sua apresentacäo, scm

prejuIzo da suspensão desse prazo, no caso de solicitacào, nos termos do n.° 2, de

elementos em falta ou complementares, ate a apresentaçâo desses elementos.

5 - A DGEG deve indeferir o pedido de reconhecimento e registo, após audiència prévia

do requerente, nos termos previstos no Código do Procedimento Administrativo, caso

não se mostrem preenchidos os requisitos curnulativos previstos nas alineas a) ou b do

n.° 2 do artigo 2,°, consoante o que for aplicável.
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Artigo 5.°

Deveres etico-profIssionais

I -. As pessoas, singulares e coletivas, reconhecidas e registadas nos termos da presente lei,

assim como os auditores ao servico dessas pessoas coletivas, devem agir corn isençáo,

objetividade e competência e ser totalmente independentes relativamente as empresas

auditadas e as que mantenham corn estas uma relação de dominio ou grupo, de modo a

assegurar a transparncia das auditorias e a prossecucâo dos objetivos das mesmas,

sendo-ihes vedado, nomeadamente:

a) Elaborar, subscrever ou colaborar na elaboração ou implementação de projetos

de instalaçöes de producào em cogeração ou de produço a parr de FER ou

desempenhar funcöes no âmbito da exploração destas instalaçöes, enquanto

exercerem a atividade de auditoria;

b) Realizar auditorias a instalacöes de producäo em cogeração ou de producäo a

partir de FER, cuja conceção ou exploraçäo tenha sido assegurada por si OU por

empresa corn a qual mantenham, a data da realizaçào da auditoria ou no perlodo

de três anos que a antecede, urna relação profissional ou societária;

c) Realizar auditorias a instalaçöes de producäo em cogeração ou de produção a

partir de FER, cuja conceção ou exploração tenha sido assegurada por empresa

em relaçäo de domInio ou de grupo corn empresa corn a qual mantenhani, a data

da realização da auditoria ou no perlodo de três anos que a antecede, uma

relação profissional ou societária;

d) Rea]izar auditorias a instalaçöes de produçâo em cogeraço ou de produção a

partir de FER nas quais, de forma direta ou indireta, tenharn qualquer interesse

ou conexão;
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e) Realizar, durante urn perlodo de ties anos e seis meses, mais do que urna

auditoria a mesma instalação de produção ern cogeração ou de produço a partir

de FER.

2 - Após a cessação da atividade de auditoria, e durante urn perIodo de três anos, as pessoas

e os auditores referidos no nümero anterior ficarn impedidos de estabelecer qualquer

relação profissional ou societária corn empresa responsável pela concecão ou exploração

de instalação de produção em cogeração ou de produção a partir de FER que por

aqueles tenha sido auditada, bern como corn qualquer empresa em relação de dorninio

ou de grupo corn aquela.

3 - As pessoas e os auditores referidos no n.° I estão abrangidos pelo dever de segredo

profissional relativarnente as informaçöes obtidas no exercIcio das suas funcöes, exceto

em relação as entidades oficiais competentes no ârnbito do presente diploma e sem

prejuizo das demais exceçöes previstas na lei.

Artigo 6.°

Duraçao, renovaçâo e revogaçâo do reconhecimento e registo

I -0 reconhecimento e registo, para efeitos de acesso e exercIcio da atividade de prestação

de serviços de auditoria de instalaçöes de producão em cogeração ou de produção a

partir de FER, são válidos durante urn perlodo de cinco anos, renovável por iguais

perlodos, mediante pedido do interessado.

2 -0 pedido de renovação deve ser dirigido a DGEG e apresentado através do balcão

ünico eletrornco a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho,

ou do seu sItio na Interne4 nele se devendo declarar, sob compromisso de honra, que se

Inafltêm os requisitos do reconhecirnento e registo iniciais ou da ültirna renovação, sern

prejuizo da necessária indicação das alteraçôes ou atualizaçôes que, eventua]mente,

tenhatn ocorrido.
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3 —0 conheciinento do pedido de renovaçâo deve observar, corn as devidas adaptacöes, a

tramitaçâo prevista no artigo 4•0•

4 A DGEG pode revogar o reconhecimento e registo para efeitos de aces so e exercIcio da

atividade de prestacão de serviços de auditoria de instalaçöes de producão em cogeracão

ou de produçäo a partir de FER, ou recusar a respetiva renovação, quando deixern de

estar preenchidos os seus requisitos ou quando a pessoa reconhecida e registada, ou

qualquer auditor ao seu servico, viole os deveres e normas legais e regularnentares

aplicáveis.

Artigo 7•0

Listagem de auditores

I - A DGEG divulga no balcão ünico eletrónico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei

n.° 92/2010, de 26 de juiho, e no seu sItio na Inlerne4 a lista atualizada das pessoas

reconhecidas e registadas nos termos da presente lei, corn indicaçâo do nome ou firma,

domicilio profissional ou sede, telefone, fax, endereço eletrónico e data do

reconhecimento e registo cm da ültima renovação.

2 - A informação divulgada nos termos do nümero anterior nac) pode ser indexada a

motores de pesquisa da Internet.

Artigo 8.°

Reconhecimento mütuo

Nos terrnos da ailnea a) do n.° I do artigo 11.0 do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho,

nao pode haver duplicação entre as condiçôes exigIveis para o curnprimento dos

procedimentos previstos na presente lei e os requisitos e controlos equivalentes, ou

coniparáveis quanto I finalidade, a que o interessado já tenha sido submetido em Portugal

ou noutro Estado-Membro da União Europeia ou do Espaco Económico Europeu.
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.Artigo 9°

Livre prestaçao de serviços e direito de estabelecimento

I -A atividade de prestacäo de serviços de pessoas singulares ou coletivas de outro

Estado-Membro da Uniäo Europeia ou do Espaço Económico Europeu, que

pretendarn exercer as atividades previstas no artigo 1.0, so pode ser exercida eni

territOrio nacional por prestadores aqui estabelecidos que efetuem o reconheciinento e

registo referidos no presente artigo.

2 - Sem prejuIzo do disposto no nümero seguinte, as pessoas singulares ou coletivas

estabelecidas noutro Estado-Membro da Uniâo Europeia on do Espaço EconOniico

Europeu e que al exerçam legalmente as atividades previstas no artigo 1.°, podem ainda,

nos termos do disposto no n.° 3 do artigo 4•0 do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de

juiho, ser exercidas em territOrio nacional de forma ocasional e esporádica, em regime

de livre prestacäo de serviços, devendo observar o procedimento previsto no artigo 5,0

da Lei n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pelas Leis n.°s 41 /2012, de 28 de agosto, e

25/2014, de 2 de maio, e apresentar os elementos instrutOrios previstos na subalinea rn)

da alInea a) do n.° 2 e na subalinea viii) da aimnea b) do n.° 2 do artigo 3,0, ficando, na

prestação desses servicos, sujeitos aos deveres e normas legais e regulamentares

aplicáveis a atividade de prestacão de servicos de auditoria de instalaçóes de producão

em cogeração ou de produção a partir de FER.

3 -As pessoas singulares e coletivas estabelecidas noutro Estado-Membro da União

Europeia ou do Espaço EconOmico Europeu e que tenham cumprido formalidades de

procedimento e registo equivalentes as previstas no a.rtigo 3,0, podem exercer em

Portugal as atividades de auditoria previstas no artigo 1.0, estando dispensadas das

formalidades exigidas pela presente lei para o reconhecimento dessas entidades, desde

que apresentem a DGEG, antes do inIcio daquelas atividades e através do balcão .inico

eletrOnico a que se refere o artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, ou do

seu sItio na fnterne4 o documento comprovativo do respetivo reconhecimento noutro

Estado-Membro, emitido pela autoridade competente.
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4 As entidades legairnente estabelecidas noutro Estado-Membro da União Europeia ou do

Espaço Econórnico Europeu, que pretendam estabelecer-se e prestar serviços de

auditoria de instalaçöes de produção em cogeraçäo ou de produço a partir de FER no

território nacional, devem observar o procedimento previsto no artigo 47.° da Lei

n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pelas Leis n.°s 41/2012, de 28 de agosto, e 25/2014,

de 2 de rnaio, para o reconhecimento das suas qualificacoes profissionais ou das

qualiflcacoes proflssionais dos técnicos ao seu serviço, aproveitando esse procedimento

para requerer o respeiivo registo, mediante a apresentacão dos elernentos instrutórios

previstos nas ailneas a) e b) do n.° 2 do artigo 3•o,

5 - 0 registo processado nos termos do nümero anterior segue, corn as devidas adaptaçöes,

o regime previsto no artigo 3•0, ficando o seu titular sujeito, no exercIcio da respetiva

atividade, aos deveres e normas legais e regulamentares aplicáveis a atividade de

prestaço de serviços de auditoria de instalaçöes de producäo em cogeração ou de

produção a partir de FER.

6 -A autoridade cornpeterite no ârnbito dos procedimentos previstos nos ni’imeros

anteriores é a DGEG.

Artigo 10.0

Acesso, retificação e conservação de dados pessoais

I - Os auditores referidos no artigo 7.° têm o direito de obter, a qualquer mornento, o livre

acesso, a retiflcação e a elintinacão dos respetivos dados pessoais, nomeadarnente

quando considerem que os mesmos estão incornpletos OU inexatos.

2 - Os dados pessoais referidos no námero anterior apenas podem ser conservados durante

o perIodo inicial de cinco anos ou durante o perlodo da sua renovação, se a esta houver

lugar, de forma a permitir a identificacão dos titulares do reconhecimento e registo.
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Artigo 11.0

Contraordenaçoes

1 -• Sem prejuIzo da responsabilidade civil, crimiral ou disciplinar a que houver lugar, é

punivel corno contraordenação:

a) A prestaçâo de serviços de auditoria de instalaçöes de produção em cogeração ou

de produção a partir de FER, scm o necessIrio reconhecimento e registo ou a

prévia observncia dos procedimentos previstos no artigo anterior;

b,) A violação dos deveres previstos no artigo 5•0,

2 - As contraordenaçöes previstas no nümero anterior sào puniveis corn coirna de € 5 000 a

€ 50 000, sendo estes montantes rninirno e máxin-io elevados para o dobro, caso a

contraordenacão seja praticada por uma pessoa coletiva.

3 - E ainda punIvel como contraordenação, corn coima de € 10 000 a € 100 000, a

utilizacão, por uma pessoa coletiva, para efeitos de prestação de serviços de auditoria de

instalacöes de produção em cogeração ou de produção a partir de FER, de auditores que

não tenham sido previamente reconhecidos e registados.

4 - A negligência é punIvel, sendo os montantes rnInimos e máxirnos das coimas previstas

nos nümeros anteriores reduzidos para metade.

5 - Em funcäo da gravidade da infracão e da culpa do infrator, a DGEG pode revogar 0

reconhecimento e registo, hem como interditar temporariamente o exercIcio da

atividade de prestação de servicos de auditoria de instalaçôes de producão em cogeracão

ou de produçäo a partir de FER pela pessoa condenada pela prática dos ilicitos previstos

nos n.°s I ou 3, nos termos previstos no regime gernl das contraordenaçöes, aprovado

pelo Decreto-Lei n.° 433/82, de 27 de outubro.
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Artigo 12.°

Competência sancionatória e destino das receitas das coimas

1 - Compete a 1)GEG a fiscalização do cumprimento das obrigaçoes previstas na presente

leE

2 - Os processos de contraordenação previstos na presente lei são instruidos pela DGEG,

cabendo ao diretor-geral de Energia e Geologia a aplicacão das respetivas coimas e

sançöes acessórias.

3 - Tratando-se de processo de contraordenação em que seja arguido urn engenheiro ou

engenheiro técnico, a DGEG dá, de irnediato, conhecimento desse facto a associação

piiblica profissional respeiiva.

4 -0 produto das coirnas cobradas em aplicação do disposto na presente lei reverte:

a) Em 60 % para o Estado;

b) Em 40% para a DGEG.

Artigo 13.°

Taxas

I - São devidas taxas:

a) Pela apreciação de pedidos de reconhecimento e registo de auditores;

b) Pela tramitacão dos procedimentos previstos no artigo 9•0

2 - 0 membro do Governo responsável pela area da energia estabelece, mediante portaria,

as regras aplicáveis a clefinição do montante, a cobrança e liquidacão e ao destino do

produto das taxas previstas no nümero anterior.
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Artigo 14.°

Regioes autónomas

I -- Os atos e os procedimentos necessários a execução da presente lei nas regiôes

autdnomas dos Açores e da Madeira competem as entidades e órgãos das respetivas

administraçöes regionais corn atribuiçöes e competências nas matérias em causa.

2 -Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, as

permissôes administrativas pelos órgãos competentes das administraçöes das regiôes

autónomas, no âmbito da presente lei, são vIlidas para todo o território nacional.

3 -0 produto das coimas resultantes das contraordenaçöes previstas na presente lei,

aplicadas nas regiöes autdnomas, constitui receita própria destas.

Artigo 15.°

Disposição transitória

Os técnicos auditores e empresas de auditoria cujo reconhecimento foi efetuado ate a data

de entrada em vigor da presente lei podem manter-se no exercIcio das atividades pelo prazo

de trés anos, a contar da data cia sua entrada em vigor, devendo, após o termo desse prazo,

obter novo reconhecimento e registo ao abrigo e nos termos do presente dip’oma, caso

pretendam coritinuar a exercer atividade.

Visto e aprovado em Conseiho de Ministros de 26 de marco de 2015

OPrimeiro-Ministro

v( i’>

0 Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares
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